
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,6 - CEP: 36570000 - ViÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEITO 

LEIN* 1079/93 

f̂ ^̂ ô'̂ 'iiM bainD e lesî edivas vias 
pAblíoes. 

O povo eto Munidpio eto Viçcna, por seus lepiesaulautes legais, aprovou e eû  am 
8 promnlgp a aegiiiiile Ld*. 

Alt. r - Fica denciminario Caiitinlin efe G6u o beino limilaeto pela avenida Marachd 
Castdo BiancOb pdo baíno Sento AnlAnio e pdos tene&os de Fkancisoo Ahes da SOva e 
heideiioe cto Joaé de Alencer, 

Alt 2" - Ae niea aaainflladee eom aa letas A, B e C no cto beino ficem 
tonoaiínadas: A - Pauto Mário dd Oiiidtô  B - SdasliSo Ftadia da S ^ 

daSthnAnúja 

Alt 3* - O Poder Exaeidvo pnmdeoeieià es siodízaçSee dea vias 
mmnnfwtmAmm go aitigo 2* etootiD efo pozo ÚS 60 díu 8 tsst as etovidss oomndceçOee A 

^ TELEMIO, EBCT 8 eo SAAE. 

Alt 4* - Bala Ld eota cm vigor na dala cto soa poblioaçfio. 

All 5' - Revogem-ee aa diapoeiçflee em uonliAuex 

Viçoee, 02 dajünho de 1995 

Genldo EUlgdo Rda 

(A preseote Ld é origintria de pnqato ek autoria dos Venadons Bater Fanjasio, Ven Lúda 
e Wantdr Fenaz, aprovado em mídfio cto CSmeia, oo dto 23.05.95) 
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